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Administração Pública do Estado de São Paulo
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE
Edital de Pregão
Versão atualizada em: 11/06/2025
ESTADO DE SÃO PAULO
POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO MÉDICO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UASG/UGE 180220
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90131/2025 – PR-220/0131/2025
(Processo Administrativo n° 057.00361191/2025-76– 20250951962)
Torna-se público que o Estado de São Paulo, através da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, por meio do Centro Médico da Polícia Militar do Estado de São Paulo (UGE 180.220), sediado
na Avenida Nova Cantareira, 3659. Tremembé, São Paulo/SP, CEP 02341-001, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do
Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de
setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de
itens que compõem este instrumento.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a Formação de Sistema de Registro de Preços para a aquisição
de medicamentos, para o Centro Médico da PMESP, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Trata-se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou entidades
gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto
da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º
(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao disposto no
art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI.
3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:
3.5.1. Para os itens, a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido
constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no § 2º do art.
4º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.5.2. Considerando o valor estimado do item, objeto desta licitação, não se aplicam a ele as
regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos
termos dos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o
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disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários,
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente.
3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante
de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante
de empresa que preste assessoria técnica.
3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas
integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da
Lei nº 14.133, de 2021.
3.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº
14.133, de 2021.
3.11.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que
a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 deverá declarar, ainda, em campo
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próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se
verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos itens 4.4.1 e
4.4.2 subsequentes.
4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos
§§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em
subdivisão do item 3.5.
4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas
que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2,
ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o
campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno
porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item.
4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada.
4.4.6. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item
3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a
abertura da sessão pública.
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;
5.1.4. Número do Registro junto a ANVISA;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. Nesta licitação para registro de preços, o licitante NÃO poderá oferecer proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos termos da documentação que
constitui Anexo deste Edital.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal
de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na
legislação vigente.
5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante
as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes
desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas
aplicáveis às demais pessoas jurídicas.



5 de 16

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão
acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último
dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30,
caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a
comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.
5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão
acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando
que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
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5.9.1. Caso seja definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior desconto, o
preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos na
subdivisão acima.
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de
São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de
indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a
abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentual entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de
1% (um por cento) do valor unitário de cada item.
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze)
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.
6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”,
segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.11.2. Encerrado o prazo previsto na subdivisão acima, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
6.11.3. No procedimento de que trata a subdivisão anterior, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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6.11.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas nas duas subdivisões
anteriores, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
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encerramento deste prazo.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos
§§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos
§§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em
subdivisão do item 3.5.
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital
e no item 6.11).
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão
aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
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6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento;
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº
14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;
6.19.2.2. empresas brasileiras;
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº
14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão
divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
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condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração.
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, de documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro,
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.
6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
7.1.1. Sicaf;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela ControladoriaGeral da União (https://portaldatransparencia.gov.br
/sancoes/consulta);
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções
(http://www.esancoes.sp.gov.br); e
7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).
7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto
a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de
2023).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de
condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da
proposta classificada em primeiro lugar.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos.
7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata
o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme
disposições do item 8.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
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7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido para
a contratação;
7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos,
desde que insanável.
7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a
exequibilidade da proposta.
7.10. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado é decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de planilha elaborada pela Administração conforme documentação anexada a este
Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.
7.11.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas.
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo II deste
Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.
8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que
conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições
e peculiaridades da contratação.
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90131/2025 – PR-220/0131/2025

8.1.3. Se for permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio em subdivisão do item 3,
para efeito de habilitação técnica, caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo,
será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo, será admitido
o somatório dos valores de cada consorciado.
8.1.3.1. Na hipótese de admissão da participação de pessoas jurídicas em consórcio e exigência de
requisito(s) de habilitação econômico-financeira de que trata a subdivisão acima, se o consórcio não
for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo
de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido dos licitantes individuais para
habilitação econômico-financeira.
8.1.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.
8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133, de 2021.
8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133, de 2021).
8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
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Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.
8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de
2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra
este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64):
8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1.
8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.
8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno
porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (se admitida a
participação de cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior
ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado,
quando houver, em subdivisão do item 3.5.
8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante
habilitado nas condições da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob pena de
decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração.
8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital.
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme
minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.1.2. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos termos
da legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
9.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.
9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado, observado o disposto no item 10 deste Edital.
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
10.2. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.
10.2.1. A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” da subdivisão anterior não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.2.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão,
na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.3. A [fase de apresentação de amostra(s) / de execução de prova de conceito que seja exigida na
documentação que integra este Edital, quando houver, e a] habilitação dos licitantes que comporão o
cadastro de reserva será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos neste Edital; ou
b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial do registro de
preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra
este Edital como Anexo.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista
na documentação que integra este Edital, poderá:
a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
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b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observados o disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
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autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por meio do e-mail
“cmedugelicitacao@policiamilitar.sp.gov.br”.
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo ou culpa:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta, em especial quando:
12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação a ata de registro de preços no prazo
e condições estabelecidos pela Administração;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.4. A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com observância
dos seguintes parâmetros:
(1) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
(2) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;
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a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021;
(3) Multa Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.1.8 a 12.1.12, de 20% a 30.% do
valor do Contrato;
(4) Multa Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 12.1.3, de 20% a 30.%
do valor do Contrato;
(5) Para infrações descritas no item 12.1.2, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato;
(6) Para infrações descritas nos itens 12.1.4 a 12.1.6, a multa será de 10% a 20% do valor do
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Contrato;
(7) Para infrações descritas no item 12.1.7, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato;
(8) Para infrações descritas no item 12.1.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato.
12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício
de prévia e ampla defesa.
12.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.6. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em
decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo,
ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4,
12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São
Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular
processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos
itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações administrativas previstas nos itens
12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no art. 156, §
5º, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação, a ata de registro de preços no
prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art.
90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o Contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir. 
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12.11. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
12.12. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da
Lei nº 14.133, de 2021.
12.13. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto
no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.15. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados à Administração Pública.
12.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o
caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente
definidos na referida Lei.
12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia, nos termos do art. 160 do referido diploma legal.
12.19. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de
2021).
12.20. Tratando-se de licitação para registro de preços:
12.20.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a
ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;
12.20.2. Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o
contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações;
12.20.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as
ocorrências descritas na subdivisão anterior.
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a
impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
seguinte meio: e-mail “cmedugelicitacao@policiamilitar.sp.gov.br”.
13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será
motivada nos autos do processo de licitação.
13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio
eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão
juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e
serão publicadas no sistema “compras.gov.br”, sem informar a identidade do responsável pela
impugnação ou pelo pedido de esclarecimento.
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas
neste Edital e em seus Anexos.
13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não
tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos
extemporâneos.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da
licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.
14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2.
14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização
ocorrerá mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra este Edital como Anexo.
14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo
adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade
expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a
regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.
14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio
eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com
prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro
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Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta
condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se
encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no
certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros
especificados no item 7.1 deste Edital.
14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:
14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatário
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anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou
declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste instrumento ou na documentação
que o integra como Anexo;
14.2.1.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade
perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de
cooperativa no item 3.10);
14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua
convocação, para comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou,
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência do direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.2.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser
prorrogado por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;
14.2.2.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado
o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo
previsto na subdivisão anterior importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções
cabíveis.
14.2.2.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o
envio de confirmação de recebimento, implica a ciência e a concordância pelo adjudicatário:
14.2.2.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à
relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2.2.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Edital e seus Anexos e à sua
proposta;
14.2.2.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e normas
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e
princípios gerais dos contratos;
14.2.2.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos arts. 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021;
14.2.2.3.5. dos direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133, de
2021;
14.2.2.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital deverão
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação;
14.2.2.3.7. de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588,
de 2025, e as vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 2024, e dos artigos 14 e 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e
preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar
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a contratação, a Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de sanções e das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o
procedimento e as condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a
contratação de remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento
nesta licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo pregoeiro.
14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.
14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
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14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são
aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão
pública deste Pregão.
14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de
Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável.
14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).
14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.
14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
14.15.1. ANEXO I - Termo de Referência;
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90131/2025 – PR-220/0131/2025

14.15.1.1. Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar;
14.15.2. ANEXO II – Minuta de Nota de Empenho;
14.15.3. ANEXO III – Modelo referente a planilha de proposta;
14.15.4. ANEXO IV – Modelo(s) de Declarações;
14.15.5. ANEXO V – Planilha orçamentária;
14.15.6. ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços.
São Paulo, data da assinatura digital.
LUIS DANIEL MARIANO VIDAL
Ten Cel Med PM Dirigente UGE 180220
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1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUIS DANIEL MARIANO VIDAL
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 11/09/2025 às 15:44:48.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXOS.pdf (2.94 MB)
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Estudo Técnico Preliminar 193/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: SEI: 057.00361191/2025-76

2. Descrição da necessidade

2.1. A presente solicitação de aquisição de medicamentos se faz necessária para a continuidade no atendimento dos pacientes
deste Centro Médico, demonstrada pelos quantitativos com base nas aquisições dos últimos 3 (três) anos.

2.2.  Os medicamentos solicitados integram a relação de itens padronizados do hospital, conforme Comissão de Farmácia e
Terapêutica.

2.3. Essa solicitação avulta-se como imprescindível, por se tratar de itens padronizados e empregados no tratamento de pacientes,
considerando que em 2024 foram atendidas  103.632 pessoas neste Centro Médico, conforme informação da Chefia de Divisão 
de Ensino, Pesquisa, Qualidade e Controle de Pacientes.  

RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

2.4. A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade atender, pelo período de 01 (um) ano, as demandas deste Centro 
Médico, assim como das Unidades Integradas de Saúde (UIS) espalhadas pelo Estado.

DA DEMANDA CONTRATADA X QUANTIDADE DO MATERIAL A SER FORNECIDO

2.5. As quantidades solicitadas dos medicamentos foram estimadas considerando o histórico das aquisições dos últimos 03 (três)
anos (2022, 2023 e 2024)  em anexo, assim como o consumo médio mensal atual, as variações de consumos observadas nos ,
últimos  meses  e  as  quantidades/embalagem  normalmente  ofertadas  pelo  mercado.  No  entanto,  considerando  que  novos 
tratamentos  ou  protocolos  possam  surgir,  aumentando  a  previsibilidade  do  consumo,  alguns  itens  tiveram  as  quantidades 
solicitadas aumentadas.

2.6. O Sistema de Registro de Preços permitirá a realização de aquisições conforme a demanda, alinhadas à capacidade de
estocagem, data de validade dos medicamentos, surgimento de novos casos , disponibilidade de pessoal, equipamentos e outros
fatores.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Abastecimento Farmacêutico . Maj Farm PM Elke

Seção de Medicamentos de Controle Especial P. 344 Cap Farm PM Marcela Cristina de Paula

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 

4.1. CRITÉRIO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

4.1.1. As propostas deverão conter as especificações do medicamento cotado: o nome comercial, o nome do
produto farmacêutico de acordo com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou Denominação Comum
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Internacional (DCI), o nome do Laboratório fabricante de cada medicamento ofertado, o número de Registro do
medicamento na ANVISA ( ), a composição dos produtos farmacêuticos,número completo com treze dígitos
peso, volume líquido contido no frasco e quantidade de unidades fornecidas por embalagem.

4.1.2. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº
6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

4.1.2.1. Nenhum medicamento, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda ou
entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde, conforme art. 12 da Lei 6.360, de 23 de
setembro de 1976.

4.1.2.2. Caso o registro do produto esteja vencido e a empresa tenha protocolado sua revalidação sem que tenha
sido publicada no Diário Oficial da União, a licitante deverá apresentar o registro anterior vencido ou a
publicação do registro antigo na Imprensa Oficial, acompanhada, em ambos os casos, do protocolo de
revalidação, sendo necessário que este tenha sido requerido no máximo até o primeiro semestre do último ano
quinquênio de validade do registro, conforme disposto no art. 12, § 6° da Lei N. 6.360/76, regulamentada pelo
Decreto N. 8.077, de 14 de agosto de 2013.

4.1.3. Não serão aceitos medicamentos manipulados, devido ao curto prazo de validade, exceto para os itens
que só tiverem essa apresentação no mercado, conforme RDC Nº 67, de 8 de outubro de 2007.

4.1.4. O licitante obrigatoriamente deve apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) e a
Autorização Especial (AE) para os produtos com as substâncias sujeitas a controle especial ou com os
medicamentos que as contenham, segundo disposto na Portaria SVS/MS nº 344, de 1997 e na Portaria SVS/MS
nº 6, de 29 de janeiro de 1999.

4.1.5. A proposta deverá conter, ainda:

4.1.5.1. Número do Registro na ANVISA para os produtos ofertados e quantidade do item fornecido por
embalagem secundária (caixa) a fim de evitar o seu fracionamento na entrega. Caso alguma etapa do processo
de produção do medicamento cotado seja terceirizada, o licitante deverá indicar, obrigatoriamente, a empresa
encarregada, bem como o procedimento realizado.

4.1.6. A apresentação de proposta implica, obrigatoriamente, o compromisso de que todas as embalagens sejam entregues
com os seguintes dizeres: "Produto destinado a entidades públicas - PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO".

4.2. DA VALIDADE DO PRODUTO

4.2.1. Por ocasião da entrega do objeto, os materiais deverão apresentar os seguintes critérios de validade:

4.2.1.1. Quando a validade for inferior, igual ou superior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 75%
(setenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.2.1.2.1. Com a aplicação exclusiva a estes prazos de validade, na hipótese de absoluta impossibilidade de
cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das atas de
registro de preços desses fármacos, o contratante poderá, em extrema excepcionalidade, admitir a entrega,
obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos medicamentos no período de validade.

4.3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.3.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados do(a) recebimento da Nota de
Empenho, no seguinte endereço:
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4.3.1.1. HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, Almoxarifado da Farmácia,
Avenida Nova Cantareira, 3659, Tucuruvi, São Paulo/SP, CEP 02341-001. No horário das 07:00às 12:00 e das 14:
00 às 17:00, de segunda à sexta-feira.

4.3.2. A remessa do pedido deverá ser iniciada após o recebimento da NOTA DE EMPENHO ao longo do
período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão.

4.3.2.1. A Nota de Empenho, será emitida no Sistema SIAFEM.

4.3.3. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada em até 05 (cinco) dias antes da data da entrega, e formalmente aceita pela Autoridade Competente.

4.3.4. A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao longo do período de vigência da
Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão.

4.3.5. Caberá à Divisão de Abastecimento Farmacêutico, com o auxílio dos Setores solicitantes, o recebimento dos
materiais, incumbindo-lhe a declaração do aceite dos materiais conforme as especificações do edital e com a emissão de:

4.3.5.1. Termo de Recebimento Provisório, através do ateste por meio de carimbo na nota fiscal do produto.

4.3.5.2.  Termo de Recebimento Definitivo.

4.3.6. Os medicamentos entregues em seringa preenchida deverão apresentar dispositivo de segurança que
atenda a NR32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde do Ministério do Trabalho e Emprego.

4.3.7. Por ocasião do fornecimento do produto, será exigida a bula do medicamento, com o objetivo de verificar
se o medicamento ofertado está de acordo com a especificação do item no edital.

4.3.8. O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e aceitação
final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções
porventura detectados, na forma prevista no Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e no Código de Defesa
do Consumidor, em tudo o que couber.

4.3.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, pelo gestor do contrato
/NE.

4.3.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de:

4.3.10.1.  03 (três) dias úteis para contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do caput do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 2021, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

4.3.10.2.   08 (oito) dias úteis para contratações decorrentes de despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do caput do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 2021, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.3.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Das possíveis soluções existentes no mercado
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5.1.1. Foi observado que para a aquisição de medicamentos, os estabelecimentos de saúde congêneres, em
especial os hospitais e as entidades públicas, realizam a contratação por meio de Pregão Eletrônico, cumprindo
as respectivas exigências legais e normativas.

5.2. Das possíveis formas de contratação/aquisição:

5.2.1. Das Formas:

5.2.3. Forma 1 - Manifestar intenção de registro de preços junto à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
(SES), na condição de participante e fazer a contratação do item após a publicação da ATA;

5.2.4. Forma 2 - Realizar licitação própria.

5.2.5. Da análise das formas de contratação:

5.2.6. Com o exposto, esta equipe conclui que para os itens que estão em ATAs da SES, porém o quantitativo disponível na
ATA SES pode não atender a necessidade deste Centro Médico pelo período de 12 (doze) meses ou a vigência da ATA SES
está vencendo nos próximos meses, será optado pela realização de licitação própria, nos termos da Forma 2 para a execução
da Solução 2.

5.2.7. Forma 2 - É possível a realização de licitação própria.

5.3. Da conclusão

5.3.1. Com o exposto, esta equipe conclui que para os itens que estão em ATAs da SES, porém o quantitativo disponível na
ATA SES pode não atender a necessidade deste Centro Médico pelo período de 12 (doze) meses ou a vigência da ATA SES
está vencendo nos próximos meses, será optado pela realização de licitação própria, nos termos da Forma 2 para a execução
da Solução 2.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade a aquisição de medicamentos para atender às
necessidades deste Centro Médico para o período de 01 (um) ano.

6.1.1. A necessidade foi demonstrada no item 2 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP.

6.1.2. Os requisitos da contratação foram elencados no item 4 do presente ETP.

        6.1.3. Foram analisadas as possíveis soluções no item 5 do presente ETP.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Conforme já descrito no item 2, as quantidades solicitadas dos medicamentos, constantes na planilha anexa, foram estimadas
considerando o histórico das aquisições dos últimos 03 (três) anos (2022 2023 e 2024), em anexo, assim como o consumo médio
mensal atual, as alterações dos consumos observadas   nos últimos meses e as quantidades/embalagem normalmente ofertadas
pelo mercado. Sendo que:

7.1.1 Para alguns itens a variação de estoque deve-se ao tempo de validade desses medicamentos que podem ser superiores a 12 
meses, além de diminuição da demanda  de utilização.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 631.593,45

8.1. Os valores constantes da tabela do item 7 do presente Estudo Técnico Preliminar foram obtidos em pesquisa de preços
realizada na plataforma Compras.gov.br e Tabela CMED (ANVISA).

8.2. A planilha indica a mediana dos preços unitários, o valor total estimado e as quantidades adquiridas nos últimos 03
(três) anos (2022, 2023 e 2024).

8.3. Como anexo, segue a planilha SISGEO, enviada pela Chefia da Seção de Licitações, que comprova tais quantitativos
adquiridos em 2022, 2023 e 2024.

8.4. Atesto que a pesquisa de preços atende o §3° do   art. 3º do Decreto N.° 67.888/23, possuindo às contratações da
pesquisa com características similares às futuras contratações.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A presente aquisição será dividida em itens com o objetivo de ampliar a  competitividade e corroborar com
o artigo 3°, do Decreto N° 11.462/2023, em relação:

9.1.1. a frequente necessidade de contratação dos itens no decorrer do ano;

9.1.2. a entrega parcelada e nas quantidades definidas por unidades divisíveis;

9.1.3. a natureza do objeto que não permite a definição exata do quantitativo demandando no ano, apenas seu
estimativo, face o histórico de aquisições.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Os medicamentos a serem adquiridos encontram-se previstos no Documento de Formalização de
Demanda, face a art. Único, das disposições transitórias do Decreto N.° 67.689/2023

11.2. A contratação alinha-se com o planejamento da Direção do Centro Médico da Polícia Militar do Estado de
São Paulo, assessorada pela chefia da Divisão de Abastecimento Farmacêutico. Esta assertiva ampara-se na
medida em que é constante a necessidade de tais medicamentos para o bom andamento das atividades a que se
destina este Centro Médico.

11.3. A despesa fica condicionada a adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a serem indicadas pela Diretoria de Finanças da Polícia
Militar do Estado de São Paulo/SP.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12. 1. RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1.1. O principal resultado pretendido com a futura aquisição de medicamentos é o abastecimento deste Centro Médico, a
fim de que não haja descontinuidade no tratamento dos pacientes e a possibilidade de atendimento ágil nos casos de novos
tratamentos.

12.1.2. Caso os objetos em tela sejam adquiridos por meio de Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços (SRP),
não serão permitidas adesões à ata de registro de preços, limitadas nas quantidades descritas na legislação vigente. Face a
insuficiência de pessoal capacitado para gerenciar possíveis participantes, nos termos do inciso I, artigo 7° do decreto 11.462
/23, não sendo divulgada a intenção de registro de preço, sendo limitada a participação do Centro Médico da Polícia Militar
do Estado de São Paulo.

12.1.3. A economicidade viável dessa modalidade permite melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis, nos termos do inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21, com o acionamento da respectiva ata
/contratação, conforme a demanda , sem onerar o orçamento.

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. A Seção de Gerenciamento de Produtos Farmacêuticos será responsável por elaborar cronograma com todas as
atividades necessárias à adequação de seus ambientes para que a contratação surta os efeitos esperados, considerando a
necessidade de capacitação de servidores para atuarem na gestão e fiscalização contratual e os eventuais riscos de fracasso
do processo licitatório.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Conforme o art. 1º da Lei nº 6360/1976 ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária os medicamentos,
as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei nº 5.991, de 1973, bem como os produtos de
higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, produtos destinados à correção estética e outros.

14.2. Pelo teor do art. 2º desta mesma lei, somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar,
purificar, fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos de que trata o
Art. 1º - as empresas para tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde e cujos estabelecimentos hajam sido
licenciados pelo órgão sanitário das Unidades Federativas em que se localizem.

14.3. Nos termos do art. 2º do Decreto nº 8.077/2013 o exercício de atividades relacionadas aos produtos
referidos no art. 1º da Lei nº 6.360, de 1976, dependerá de autorização da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - Anvisa e de licenciamento dos estabelecimentos pelo órgão competente de saúde dos Estados,
Distrito Federal ou Municípios, observados os requisitos técnicos definidos em regulamento desses órgãos.

14.4. O art.7º do Decreto nº 8.077/2013 determina que os produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 1976, devem
ser registrados junto a ANVISA.

14.5. Para fins de dirimir os possíveis impactos ambientais advindos da presente aquisição, serão exigidos os
requisitos transcritos abaixo:

14.5.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº
6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013;

14.5.2. A licitante deverá apresentar o documento comprobatório da notificação/registro do produto na
ANVISA, conforme legislação vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013;

14.5.3. Para o exercício de atividade de comércio, distribuição, armazenamento, embalagem, expedição,
exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese,
transformação e transporte de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos (produtos para a
saúde), será exigida como habilitação da licitante, os seguintes documentos:

14.5.3.1. Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos
pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA. Caso a licitante seja dispensada da AFE, deverá
apresentar documento de comprovação da dispensa; e

       14.5.3.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, nos termos do artigo 21 da Lei n.º 5.991, de 17 de
dezembro de 1973.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A equipe considera a presente solicitação viável, devido a possibilidade de aquisições conforme as demandas deste Centro 
Médico.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
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.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

TATHIANE ALMEIDA GONCALVES CORREA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 25/07/2025 às 09:13:37.
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Item Descrição Siafísico CATMAT
Quantidade 
solicitada

Unidade de medida Valor unitário Valor total
Quantidade adquirida 

em 2022
Quantidade adquirida 

em 2023
Quantidade adquirida 

em 2024
DFD

1 Escetamina Concentração: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável 4102746 602763 450 Ampola 2 Mililitro R$ 16,9900 R$ 7.645,5000 150 150 400 101/2025

2
Fentanila Composição: Associado Com Droperidol , Concentração: 0,0785 Mg/Ml 

+ 2,5 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável
110647 438851 500 Ampola 2 Mililitro R$ 14,2200 R$ 7.110,0000 0 430 300 101/2025

3 Adenosina Dosagem: 3 MG/ML, Indicação: Solução Injetável 341444 278281 300 Ampola 2 Mililitro R$ 12,9700 R$ 3.891,0000 350 50 100 096/2025
4 Propofol Dosagem: 10 MG/ML, Forma Farmacêutica: Emulsão Injetável 844195 305935 7500 Frasco 20 Mililitro R$ 10,0600 R$ 75.450,0000 0 6000 5500 101/2025
5 Clindamicina Dosagem: 150 MG/ML, Apresentação: Solução Injetável 463272 292419 6800 Ampola 4 Mililitro R$ 3,0800 R$ 20.944,0000 5000 4500 5500 097/2025
6 Fluconazol Dosagem: 2 MG/ML, Uso: Injetável 2853221 271116 450 Frasco 100 Mililitro R$ 7,5600 R$ 3.402,0000 0 0 120 098/2025
7 Difenidramina Cloridrato Concentração: 50mg/Ml , Uso: Solução Injetável 1010140 272217 450 Ampola 1 Mililitro R$ 21,5000 R$ 9.675,0000 100 650 200 098/2025

8
Solução Para Hemodiálise Componentes: Sódio, Cloreto, Magnésio, Sulfato , 
Concentração: 105 Meq/L + 105 Meq/L + 1,5 Meq/L + 1,5 MEQ/L, Forma 

Farmacêutica: Solução Estéril Apirogênica , Adicional: Sistema Fechado
3689131 614408 700 Bolsa 5000 Mililitro R$ 50,9800 R$ 35.686,0000 0 1170 600 100/2025

9 Ácido Tranexâmico Dosagem: 250 M 204870 278338 1100 Ampola 5 Mililitro R$ 4,5300 R$ 4.983,0000 600 1800 0 096/2025

10
Cloreto De Sódio Concentraçao: 0,9 % , Forma Farmaceutica: Solução Injetável , 

Caracteristica Adicional: Sistema Fechado , Características Adicionais 1: 
Bolsa/Frasco Isento De Pvc

108014 452796 85000 Frasco 100 Mililitro R$ 3,3600 R$ 285.600,0000 0 54000 59000 097/2025

11 Levofloxacino Concentração: 750 M 4784863 437283 380 Comprimido R$ 3,8000 R$ 1.444,0000 455 70 301 099/2025

12
Solução Para Hemodiálise Componentes: Citrato, Sódio , Concentração: Cerca De 
135 Mmol/L + 410 MMOL/L, Forma Farmacêutica: Solução Estéril Apirogênica , 

Adicional: Sistema Fechado
3806421 486587 130 Bolsa 3000 Mililitro R$ 678,7400 R$ 88.236,2000 102 140 0 097/2025

13 Ceftazidima Concentração: 1 G, Forma Farmaceutica: Pó P/ Solução Injetável 108316 442694 690  Frasco-Ampola R$ 15,0000 R$ 10.350,0000 200 600 60 097/2025
14 Linezolida Dosagem: 2 MG/ML, Tipo Medicamento: Solução Injetável 1200542 273413 220 Bolsa 300 Mililitro R$ 20,2500 R$ 4.455,0000 990 0 0 099/2025

15
Mucopolissacarídeo Composição: Polissulfato , Concentração: 5 MG/G, Forma 

Farmacêutica: Gel
3091627 440055 450 Bisnaga 40 Grama R$ 14,3000 R$ 6.435,0000 666 900 300 100/2025

16 Clorexidina Digluconato Dosagem: 2% , Aplicação: Degermante 4921720 269876 2500 Frasco 100 Mililitro R$ 2,6900 R$ 6.725,0000 3000 1720 1020 097/2025

17
Piperacilina Composição: Associada Com Tazobactama , Concentração: 2g + 

250mg , Aplicação: Injetável
3667227 271724 900 Frasco-Ampola R$ 13,7000 R$ 12.330,0000 500 1450 510 100/2025

18
Probiótico Composição: Saccharomyces Cerevisiae , Concentração: 100 

Milhões/Ml , Forma Farmacêutica: Suspensão Oral
4687400 449026 2300 Flaconete 5 Mililitro R$ 4,5200 R$ 10.396,0000 1400 2000 500 100/2025

19 Ropivacaína Cloridrato Dosagem: 0,75% , Apresentação: Solução Injetável 269077 269470 770 Ampola 20 Mililitro R$ 12,4487 R$ 9.585,4990 900 750 250 100/2025
20 Amiodarona Dosagem: 50mg/Ml , Indicação: Injetável 462837 271710 1100 Ampola 3 Mililitro R$ 3,0966 R$ 3.406,2600 0 1400 1200 096/2025

21
Água Destilada Aspecto Físico: Estéril E Apirogênica , Tipo Embalagem: Em 

Sistema Fechado
157970 352317 1200 Frasco 500 Mililitro R$ 5,0300 R$ 6.036,0000 0 600 150 100/2025

22
Glicose Concentraçao: 5% , Forma Farmaceutica: Solução Injetável , Caracteristica 

Adicional: Sistema Fechado, Embalagem Primária Isenta De Pvc
2021420 357880 1900 Bolsa 1000 Mililitro R$ 7,3500 R$ 13.965,0000 1880 2210 1120 098/2025

23  Amitriptilina Cloridrato Dosagem: 25 M 107468 267512 6000 Comprimido R$ 0,0880 R$ 528,0000 1500 4890 0 101/2025
24 Gabapentina Dosagem: 400 M 1016660 268106 6500 Cápsula R$ 0,5100 R$ 3.315,0000 3600 8800 0 101/2025

TOTAL: R$ 631.593,4590

ITEM  

8

12
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Termo de Referência 220/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
220/2025 180220-ESP-CENTRO MEDICO DANIEL GOMES DE MORAES 25/07/2025 09:12 (v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo SEI: 057.00361191/2025-76

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de medicamentos para manutenção do Centro Médico da Polícia Militar do Estado de São Paulo, nos termos da
tabela  conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões naem anexo,
forma de itens que compõem este instrumento.      

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência, conforme segue:

1.1.1.1 Medicamentos Controlados de Uso Humano; Escetamina, cloridrato 57,67 Mg/ml (equivalente A 50 Mg/ml de 
Escetamina); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de Apresentacao Ampola/ Frasco-ampola/seringa
Preenchida; Via de Administracao Intramuscular/intravenosa;;

1.1.1.2 Medicamentos Controlados de Uso Humano; Fentanila, Citrato 0,0785mg/ml; Droperidol 2,5mg/ml; Forma
Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de Apresentacao Frasco-ampola/seringa Preenchida/ampola 2ml; Via de
Administracao Intravenosa/intramuscular;

1.1.1.3 Medicamentos Gerais de Uso Humano; Adenosina 3 Mg/ml; Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de
Apresentacao Ampola/seringa Preenchida 2 Ml; Via de Administracao Intravenosa;

1.1.1.4 Medicamentos Controlados de Uso Humano; Propofol 10mg/ml; Forma Farmaceutica Emulsao Injetavel; Forma
de Apresentacao Ampola/frasco-ampola/seringa Preenchida 20ml; Via de Administracao Intravenosa;

1.1.1.5 Medicamentos Gerais de Uso Humano; Clindamicina, Fosfato 150 Mg/ml; Forma Farmaceutica Solucao Injetavel;
Forma de Apresentacao Ampola/frasco-ampola/seringa Preenchida; Via de Administracao Intramuscular e Intravenosa;

1.1.1.6  Medicamentos Gerais de Uso Humano; Fluconazol 2mg/ml; Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de
Apresentacao Bolsa/frasco 100ml Sistema Fechado; Via de Administracao Intravenosa;

1.1.1.7  Medicamentos Gerais de Uso Humano; Difenidramina, Cloridrato 50mg/ml; Forma Farmaceutica Solucao
Injetavel; Forma de Apresentacao Frasco-ampola/seringa Preenchida/ampola 1ml; Via de Administracao Intramuscular
/intravenosa;

1.1.1.8 Medicamentos Manipulados de Uso Humano; Solucao para Hemodialise; Sodio 105 Meq/l; Magnesio 1,5 Meq/l;
Sem Glicose; Sem Bicarbonato; Forma Farmaceutica Solucao para Hemodialise; Forma de Apresentacao Bolsa 5 l Em
Sistema Fechado; Via de Administracao Uso Em Maquina de Hemodialise;

1.1.1.9  Medicamentos Gerais de Uso Humano; Acido Tranexamico 50mg/ml; Forma Farmaceutica Solucao Injetavel;
Forma de Apresentacao Ampola 5ml; Via de Administracao Intravenosa;
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1.1.1.10 Medicamentos Gerais de Uso Humano; Cloreto de Sodio 9mg/ml (0,9%); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel;
Forma de Apresentacao Bolsa Ou Equivalente Isento de Pvc Sistema Fechado; Via de Administracao Intravenosa;

1.1.1.11  Medicamentos Gerais de Uso Humano; Levofloxacino 750mg; Forma Farmaceutica Capsula/comprimido
/comprimido Revestido; Forma de Apresentacao Capsula/comprimido/comprimido Revestido; Via de Administracao
Oral;

1.1.1.12  Citrato Trissodico; a 4%, Solucao para Anticoagulacao de Procedimentos Dialiticos Continuos; Forma
Farmaceutica para Solucao de Hemodialise; Limite de Aceitacao de 4% de Citrato Trissodico; Acondicionado Em Bolsas
de 3 Litros Em Sistema Fechado, Via de Administracao Uso Em Maquina de Hemodialise; Rotulo Com Prazo de
Validade de Acordo Com a Legislacao, Nr de Lote, Data de Fabricacao e Procedencia;

1.1.1.13  Medicamentos Gerais de Uso Humano; Ceftazidima Pentaidratada 1g; Forma Farmaceutica Po Liofilo para
Solucao Injetavel; Forma de Apresentacao Frasco-ampola/ampola Com Ou Sem Diluente; Via de Administracao
Intramuscular/intravenosa;

1.1.1.14 Medicamentos Gerais de Uso Humano; Linezolida 2mg/ml; Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de
Apresentacao Frasco/bolsa Em Sistema Fechado 300ml; Via de Administracao Intravenosa;

1.1.1.15  Medicamentos Gerais de Uso Humano; Polissulfato de Mucopolissacarideo 5mg/g; Forma Farmaceutica Gel
Dermatologico; Forma de Apresentacao Bisnaga/tubo; Via de Administracao Dermatologico;

1.1.1.16  Medicamentos Gerais de Uso Humano; Clorexidina, Digliconato (ou Gliconato) 20 Mg/ml (2%); Forma
Farmaceutica Solucao Aquosa; Forma de Apresentacao Frasco Almotolia Com Tampa Twist Off, Com Controlede
Vazao; Via de Administracao Topica;

1.1.1.17  Medicamentos Gerais de Uso Humano; Piperacilina Sodica 2 G; Tazobactam Sodico 250 Mg; Forma
Farmaceutica Po Liofilo; Forma de Apresentacao Frasco/ampola; Via de Administracao Intravenosa;

1.1.1.18  Medicamentos Gerais de Uso Humano; Saccharomyces Cerevisiae 100.000.000/ml; Forma Farmaceutica
Suspensao; Forma de Apresentacao Flaconete; Via de Administracao Oral;

1.1.1.19  Medicamentos Gerais de Uso Humano; Ropivacaina, Cloridrato 7,5mg/ml; Forma Farmaceutica Solucao
Injetavel; Forma de Apresentacao Frasco-ampola/seringa Preenchida/ampola 20ml; Via de Administracao Intratecal;

1.1.1.20    Medicamentos Gerais de Uso Humano; Amiodarona, Cloridrato 50 Mg/ml; Forma Farmaceutica Solucao
Injetavel; Forma de Apresentacao Ampola/frasco-ampola/seringa Preenchida 3ml; Via de Administracao Intravenosa;

1.1.1.21  Medicamentos Gerais de Uso Humano; Agua para Injecao; Forma Farmaceutica Liquida Esteril; Forma de
Apresentacao Frasco/bolsa Em Sistema Fechado 500ml; Via de Administracao Intravenosa;

1.1.1.22 Medicamentos Gerais de Uso Humano; Glicose 50mg/ml (5%); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de
Apresentacao Bolsa/frasco Isento de Pvc Em Sistema Fechado 1000ml; Via de Administracao Intravenosa;

1.1.1.23  Medicamentos Controlados de Uso Humano; Amitriptilina, Cloridrato 25mg; Forma Farmaceutica Capsula
/comprimido/comprimido Revestido; Forma de Apresentacao Capsula/comprimido/comprimido Revestido; Via de
Administracao Oral;

1.1.1.24  Medicamentos Controlados de Uso Humano; Gabapentina 400mg; Forma Farmaceutica Capsula/comprimido
/comprimido Revestido; Forma de Apresentacao Capsula/comprimido/comprimido Revestido; Via de Administracao
Oral;

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.
                

1.2. Os bens objeto desta contratação é caracterizados como bem comum, pois é “aquele que se encontra disponível a qualquer
tempo num mercado próprio e cujas características padronizadas são aptas a satisfazer as necessidades da Administração
Pública” (Filho. Marçal Justen. Pregão – Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, 5ª ed., São Paulo: Dialética,
2009, p. 37)., conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº

.68.017, de 11 de outubro de 2023

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021
e no .Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023



UASG 180220 Termo de Referência 220/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 12

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) dias, contados da emissão da nota de empenho, na forma do artigo 105
da . Lei n°14.133, de 2021

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

1.4.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado:

1.4.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

1.4.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 da .Lei nº 14.133, de 2021

1.4.3. Não obstante o prazo estipulado na subdivisão anterior, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos exercícios
subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos
aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do
contrato, com base na condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização.

1.5. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado,
que corresponde a 25/07/2025. 

1.6. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do objeto contratual
ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e independentemente de pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice nos termos da Resolução CM-
CMED N.º 1 de 28 de março de 2024, ou  instrumento que a substituir (https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-cm-cmed-n-1-

, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.de-28-de-marco-de-2024-550909334)

1.6.1. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

1.6.1.1. Caso seja(m) realizado(s) reajuste(s) dos preços da ata, somente caberá reajuste dos preços de eventual contratação dela
decorrente se for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos do último reajuste dos preços da ata
anterior à celebração da contratação.

1.6.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

1.6.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

1.6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

1.6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo ao instrumento da contratação.

1.6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

1.7. É obrigação do Contratante responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias , contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a  
prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133,
de 2021.

1.7.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará enquanto o
Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do
requerimento.

1.8. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação á vigência da contratação.

Subcontratação

1.9. O contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
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2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3
de maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos: 

4.1.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de
 e conforme Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;1976 Decreto nº 8.077, de 2013, 

4.1.2. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica,
odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação e
monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética que, nos termos da Portaria
INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as
Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária -
Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao.
(Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC
Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de Identificação da
Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no equipamento), conforme Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis.

 

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razões constantesartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
do Estudo Técnico Preliminar.

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) emissão da nota de empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
(05) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Avenida Nova Cantareira, 3659, Tucuruvi, São Paulo/SP, CEP 02341-
001, São Paulo/SP.
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5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 75% (setenta e cinco por
cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.4.1. Quando se tratar de item manipulado e a validade for igual ou inferior a 12 (doze meses) meses: validade mínima de 80%
(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.5. Os medicamentos deverão ser transportados e entregues com o acondicionamento adequado, de acordo com as instruções do
fabricante.

5.6. A entrega de produtos com data de validade inferior ao previsto no item 5.4. só poderá ocorrer mediante autorização prévia
da Divisão de Abastecimento Farmacêutico e a emissão de Carta de Comprometimento de Troca do produto.

5.7. Os medicamentos deverão ser entregues acompanhados de laudo de qualidade analítico-laboratorial, que comprove a
identidade e qualidade de cada lote, expedido pela própria contratada, desde que seja a empresa produtora, titular do registro na
ANVISA. No caso de empresa distribuidora ou importadora deverá apresentar o referido laudo, expedido pelo detentor do
registro na ANVISA.

5.8. Não serão aceitas entregas de medicamentos via Correios.

5.9. Os produtos deverão conter um suas embalagens, de forma visível, os seguintes dizeres: "Produto destinado a entidades
públicas - PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO".

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.de 2021

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto
(s) ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( art. 17);Decreto estadual nº 68.220, de 2023, 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº

, e art. 17, inciso II);14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto estadual nº 68.220, de 2023, 
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6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão
da execução do objeto ( art. 17, inciso IV).Decreto estadual nº 68.220, de 2023, 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº

, art. 117, § 2º).14.133, de 2021

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato ( , art. 17, inciso II).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (  art. 18, inciso II e III).Decreto estadual nº 68.220, de 2023,

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( , art. 18,inciso IV).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do
parágrafo único do artigo 116 da .Lei nº 14.133, de 2021

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato ( , inciso III do art. 2º).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais ( , art. 16,inciso IX).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( , art. 16, inciso VI).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da , ou pelo agente ou peloLei nº 14.133, de 2021
setor com competência para tal, conforme o caso. ( , art. 16, inciso VIII).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

, art. 16, incisoVII e parágrafo único).estadual nº 68.220, de 2023

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

7.4. No caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis.Lei nº 14.133, de 2021     

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela
incontroversa, deverá ser observado o teor do a , com a comunicação ao Contratado para emissãort. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação,
a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução

2, c/c o ).Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 202 Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.9.1.  O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele
especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do

.art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a). o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,on-line
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .  art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26

c/c ).de abril de 2018  Decreto estadual nº 67.608, de 2023
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7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do 

.Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do , c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 67.608, de 2023 Decreto estadual nº 32.117, de 1990
), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação aopro rata temporis
atraso verificado.  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado
no Banco do Brasil S/A.

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado
por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado,
de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da .Lei estadual nº 12.799, de 2008

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade Pregão, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. com entrega imediata, conforme emissão da Nota de Empenho.O fornecimento do objeto será 
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Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física:
identificação em todo o território nacional;

8.5.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual:
sede;

8.6.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7.  ,    ou sociedade identificada como empresa individual deSociedade empresária sociedade limitada unipessoal
responsabilidade limitada - : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de EmpresasEIRELI
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira:
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.9. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples: 
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10.  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa:
na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à ; documentos de eleição ou designação dos atuaisLei nº 12.690, de 2012
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.12. Ato de autorização, conforme recomendação do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

8.12.1. Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º
de abril de 2014, da ANVISA;

8.12.2. Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pelo art. 3º da RDC nº
16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;

8.12.3. Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Geral da Fazenda Nacional;

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

;Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
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8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja
exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na , estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros deLei Complementar nº 123, de 2006
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

 ), ou de sociedade simples;de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023

8.23. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou
sociedade empresária;

8.23.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

Qualificação Técnica 

8.24. Autorização e/ou licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária do domicílio ou sede do licitante, vigente no
exercício, com a atividade da empresa compatível com o material ofertado, nos termos da RDC nº 16, de 1º de abril de 2014.

8.24.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na subdivisão acima por meio da apresentação, no
momento da celebração da contratação, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Outras comprovações

8.25. Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participação:

8.25.1.  Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual
deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a)         Designação do consórcio e sua composição;

b)         Finalidade do consórcio;

c)         Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;

d)         Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;

e)         Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;

f)          Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao
objeto da contratação;

g)         Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para receber citação,
interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e
execução do objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h)                Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e
expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do
consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão.
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8.25.2.  O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o registro do consórcio,
nos termos de seu compromisso de constituição.

8.25.3.   Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e habilitação fiscal,
social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação
técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do artigo 15 da .Lei nº 14.133, de 2021

8.25.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.

8.26. Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do
disposto no art. 16 da :Lei nº 14.133, de 2021

8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da

;Lei n. 5.764, de 1971

8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.26.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.26.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa
assembleia;

8.26.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.26.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei nº 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.26.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas
entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento
às subdivisões anteriores.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 631.593,45

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ (seiscentos e trinta e um mil quinhentos e noventa e três reais e quarenta e 
cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo. O valor estimado da contratação foi definido com
observância do disposto no .Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação fica condicionada a existência de dotação indicada pela UOPM, através da Diretoria de
Finanças da Polícia Militar prevista na LOA 2025.

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s)
subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

TATHIANE ALMEIDA GONCALVES CORREA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 25/07/2025 às 09:12:27.
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Item Descrição Siafísico CATMAT
Quantidade 
solicitada

Unidade de medida Valor unitário Valor total
Quantidade adquirida 

em 2022
Quantidade adquirida 

em 2023
Quantidade adquirida 

em 2024
DFD

1 Escetamina Concentração: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável 4102746 602763 450 Ampola 2 Mililitro R$ 16,9900 R$ 7.645,5000 150 150 400 101/2025

2
Fentanila Composição: Associado Com Droperidol , Concentração: 0,0785 Mg/Ml 

+ 2,5 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável
110647 438851 500 Ampola 2 Mililitro R$ 14,2200 R$ 7.110,0000 0 430 300 101/2025

3 Adenosina Dosagem: 3 MG/ML, Indicação: Solução Injetável 341444 278281 300 Ampola 2 Mililitro R$ 12,9700 R$ 3.891,0000 350 50 100 096/2025
4 Propofol Dosagem: 10 MG/ML, Forma Farmacêutica: Emulsão Injetável 844195 305935 7500 Frasco 20 Mililitro R$ 10,0600 R$ 75.450,0000 0 6000 5500 101/2025
5 Clindamicina Dosagem: 150 MG/ML, Apresentação: Solução Injetável 463272 292419 6800 Ampola 4 Mililitro R$ 3,0800 R$ 20.944,0000 5000 4500 5500 097/2025
6 Fluconazol Dosagem: 2 MG/ML, Uso: Injetável 2853221 271116 450 Frasco 100 Mililitro R$ 7,5600 R$ 3.402,0000 0 0 120 098/2025
7 Difenidramina Cloridrato Concentração: 50mg/Ml , Uso: Solução Injetável 1010140 272217 450 Ampola 1 Mililitro R$ 21,5000 R$ 9.675,0000 100 650 200 098/2025

8
Solução Para Hemodiálise Componentes: Sódio, Cloreto, Magnésio, Sulfato , 
Concentração: 105 Meq/L + 105 Meq/L + 1,5 Meq/L + 1,5 MEQ/L, Forma 

Farmacêutica: Solução Estéril Apirogênica , Adicional: Sistema Fechado
3689131 614408 700 Bolsa 5000 Mililitro R$ 50,9800 R$ 35.686,0000 0 1170 600 100/2025

9 Ácido Tranexâmico Dosagem: 250 M 204870 278338 1100 Ampola 5 Mililitro R$ 4,5300 R$ 4.983,0000 600 1800 0 096/2025

10
Cloreto De Sódio Concentraçao: 0,9 % , Forma Farmaceutica: Solução Injetável , 

Caracteristica Adicional: Sistema Fechado , Características Adicionais 1: 
Bolsa/Frasco Isento De Pvc

108014 452796 85000 Frasco 100 Mililitro R$ 3,3600 R$ 285.600,0000 0 54000 59000 097/2025

11 Levofloxacino Concentração: 750 M 4784863 437283 380 Comprimido R$ 3,8000 R$ 1.444,0000 455 70 301 099/2025

12
Solução Para Hemodiálise Componentes: Citrato, Sódio , Concentração: Cerca De 
135 Mmol/L + 410 MMOL/L, Forma Farmacêutica: Solução Estéril Apirogênica , 

Adicional: Sistema Fechado
3806421 486587 130 Bolsa 3000 Mililitro R$ 678,7400 R$ 88.236,2000 102 140 0 097/2025

13 Ceftazidima Concentração: 1 G, Forma Farmaceutica: Pó P/ Solução Injetável 108316 442694 690  Frasco-Ampola R$ 15,0000 R$ 10.350,0000 200 600 60 097/2025
14 Linezolida Dosagem: 2 MG/ML, Tipo Medicamento: Solução Injetável 1200542 273413 220 Bolsa 300 Mililitro R$ 20,2500 R$ 4.455,0000 990 0 0 099/2025

15
Mucopolissacarídeo Composição: Polissulfato , Concentração: 5 MG/G, Forma 

Farmacêutica: Gel
3091627 440055 450 Bisnaga 40 Grama R$ 14,3000 R$ 6.435,0000 666 900 300 100/2025

16 Clorexidina Digluconato Dosagem: 2% , Aplicação: Degermante 4921720 269876 2500 Frasco 100 Mililitro R$ 2,6900 R$ 6.725,0000 3000 1720 1020 097/2025

17
Piperacilina Composição: Associada Com Tazobactama , Concentração: 2g + 

250mg , Aplicação: Injetável
3667227 271724 900 Frasco-Ampola R$ 13,7000 R$ 12.330,0000 500 1450 510 100/2025

18
Probiótico Composição: Saccharomyces Cerevisiae , Concentração: 100 

Milhões/Ml , Forma Farmacêutica: Suspensão Oral
4687400 449026 2300 Flaconete 5 Mililitro R$ 4,5200 R$ 10.396,0000 1400 2000 500 100/2025

19 Ropivacaína Cloridrato Dosagem: 0,75% , Apresentação: Solução Injetável 269077 269470 770 Ampola 20 Mililitro R$ 12,4487 R$ 9.585,4990 900 750 250 100/2025
20 Amiodarona Dosagem: 50mg/Ml , Indicação: Injetável 462837 271710 1100 Ampola 3 Mililitro R$ 3,0966 R$ 3.406,2600 0 1400 1200 096/2025

21
Água Destilada Aspecto Físico: Estéril E Apirogênica , Tipo Embalagem: Em 

Sistema Fechado
157970 352317 1200 Frasco 500 Mililitro R$ 5,0300 R$ 6.036,0000 0 600 150 100/2025

22
Glicose Concentraçao: 5% , Forma Farmaceutica: Solução Injetável , Caracteristica 

Adicional: Sistema Fechado, Embalagem Primária Isenta De Pvc
2021420 357880 1900 Bolsa 1000 Mililitro R$ 7,3500 R$ 13.965,0000 1880 2210 1120 098/2025

23  Amitriptilina Cloridrato Dosagem: 25 M 107468 267512 6000 Comprimido R$ 0,0880 R$ 528,0000 1500 4890 0 101/2025
24 Gabapentina Dosagem: 400 M 1016660 268106 6500 Cápsula R$ 0,5100 R$ 3.315,0000 3600 8800 0 101/2025

TOTAL: R$ 631.593,4590

ITEM  
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OBSERVAÇÃO:

ELABORADO POR:

DANIEL GOMES DE MORAES
SD PM 151818-6

Não foi possivel localiza o 3º orçamento, sendo necessário utilizar PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO CMED da ANVISA para compor os 
orçamentos.
Não foi possivel localizar o 2º e o 3º orçamento atraves da plataforma Compras GOV e Internet, sendo necessário utilizar PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR 
PRINCÍPIO ATIVO CMED da ANVISA para compor os orçamentos.
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ANEXO III

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA

Pregão Eletrônico N. ° PR-220/0131/25 – 90131/2025

Processo: SEI – 057.003.61191/2025-76 –  SIAFEM  -  20250951962

Objeto: Formação de Ata de Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos, para o CMed da PMESP

ITEM SIAFÍSICO CATMAT
Quantidade
Solicitada

Unidade de Medida DESCRIÇÃO MATERIAL MARCA MODELO
N.° Registro 

Anvisa
VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

01 4102746 602763 450 Ampola 2 Mililitro Escetamina Concentração: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável    R$ XX,XX R$ XX,XX

02 110647 438851 500 Ampola 2 Mililitro
Fentanila Composição: Associado Com Droperidol , Concentração: 0,0785

Mg/Ml + 2,5 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável
   R$ XX,XX R$ XX,XX

03 341444 278281 600 Ampola 2 Mililitro Adenosina Dosagem: 3 MG/ML, Indicação: Solução Injetável    R$ XX,XX R$ XX,XX

04 844195 305935 7500 Frasco 20 Mililitro Propofol Dosagem: 10 MG/ML, Forma Farmacêutica: Emulsão Injetável    R$ XX,XX R$ XX,XX

05 463272 292419 6800 Ampola 4 Mililitro Clindamicina Dosagem: 150 MG/ML, Apresentação: Solução Injetável  R$ XX,XX R$ XX,XX

06 2853221 271116 450
Frasco 100

Mililitro
Fluconazol Dosagem: 2 MG/ML, Uso: Injetável R$ XX,XX R$ XX,XX

07 1010140 272217 450 Ampola 1 Mililitro Difenidramina Cloridrato Concentração: 50mg/Ml , Uso: Solução Injetável R$ XX,XX R$ XX,XX

08 3689131 614408 700 Bolsa 5000 Mililitro
Solução Para Hemodiálise Componentes: Sódio, Cloreto, Magnésio, Sulfato ,

Concentração: 105 Meq/L + 105 Meq/L + 1,5 Meq/L + 1,5 MEQ/L, Forma
Farmacêutica: Solução Estéril Apirogênica , Adicional: Sistema Fechado

R$ XX,XX R$ XX,XX



09 204870 278338 1100 Ampola 5 Mililitro Ácido Tranexâmico Dosagem: 250 M

10 108014 452796 85000 Frasco 100 Mililitro
Cloreto De Sódio Concentraçao: 0,9 % , Forma Farmaceutica: Solução Injetável , 

Caracteristica Adicional: Sistema Fechado , Características Adicionais 1: Bolsa/Frasco
Isento De Pvc

11 4784863 437283 380 Comprimido Levofloxacino Concentração: 750 M

12 3806421 486587 130 Bolsa 3000 Mililitro
Solução Para Hemodiálise Componentes: Citrato, Sódio , Concentração: Cerca De 135
Mmol/L + 410 MMOL/L, Forma Farmacêutica: Solução Estéril Apirogênica , Adicional:

Sistema Fechado

13 108316 442694 690 Frasco-Ampola Ceftazidima Concentração: 1 G, Forma Farmaceutica: Pó P/ Solução Injetável

14 1200542 273413 220 Bolsa 300 Mililitro Linezolida Dosagem: 2 MG/ML, Tipo Medicamento: Solução Injetável

15 3091627 440055 450 Bisnaga 40 Grama
Mucopolissacarídeo Composição: Polissulfato , Concentração: 5 MG/G, Forma

Farmacêutica: Gel

16 4921720 269876 2500 Frasco 100 Mililitro Clorexidina Digluconato Dosagem: 2% , Aplicação: Degermante

17 3667227 271724 900 Frasco-Ampola
Piperacilina Composição: Associada Com Tazobactama , Concentração: 2g + 250mg ,

Aplicação: Injetável

18 4687400 449026 2300 Flaconete 5 Mililitro
Probiótico Composição: Saccharomyces Cerevisiae , Concentração: 100 Milhões/Ml ,

Forma Farmacêutica: Suspensão Oral

19 269077 269470 770 Ampola 20 Mililitro Ropivacaína Cloridrato Dosagem: 0,75% , Apresentação: Solução Injetável

20 462837 271710 1100 Ampola 3 Mililitro Amiodarona Dosagem: 50mg/Ml , Indicação: Injetável



21 157970 352317 1200 Frasco 500 Mililitro
Água Destilada Aspecto Físico: Estéril E Apirogênica , Tipo Embalagem: Em Sistema

Fechado

22 2021420 352317 1900 Bolsa 1000 Mililitro
Glicose Concentraçao: 5% , Forma Farmaceutica: Solução Injetável , Caracteristica

Adicional: Sistema Fechado, Embalagem Primária Isenta De Pvc

23 107468 267512 6000 Comprimido Amitriptilina Cloridrato Dosagem: 25 M

24 1016660 268106 6500 Cápsula Gabapentina Dosagem: 400 M

Valor Total R$ XX,XX

OBSERVAÇÃO : NO PREÇO  PROPOSTO  ESTÃO  INCLUÍDOS , ALÉM  DO LUCRO , TODAS  AS DESPESAS  E CUSTOS , COMO  POR  EXEMPLO : EXECUÇÃO , NATUREZA  DOS

SERVIÇOS , QUANTIDADE , PREÇOS  UNITÁRIOS  DOS  MATERIAIS , MÃO  DE OBRA , FORNECIMENTOS  DE QUAISQUER  OUTROS  MATERIAIS  PARA  PLENO

FORNECIMENTO  DOS  OBJETOS , CONFORME  AS ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  DE CADA  UM, TRANSPORTES , TRIBUTOS  DE QUALQUER  NATUREZA  E TODAS  AS

D E S P E S A S ,   D I R E T A S   O U   I N D I R E T A S ,   R E L A C I O N A D A S   C O M   A   P R E S T A Ç Ã O   D E S T E S   S E R V I Ç O S . 

D A T A :   _ _ / _ _ / _ _ _ 
P R A Z O   D E   V A L I D A D E   D A   P R O P O S T A :   6 0   ( S E S S E N T A )   D I A S . 

B A N C O   D O   B R A S I L   ( N O S   T E R M O S   D O   D C R E T O   E S T A D U A L   N . °   6 2 . 8 6 7 / 1 7 ) 

A G Ê N C I A   N . °   _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

C O N T A   C O R R E N T E   N . °   _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

D A D O S   D E   R E S P O N S Á V E L   P A R A   A S S I N A T U R A   D A   A T A   A C O M P A N H A D O   D E   P R O U R A Ç Ã O   ( C A S O   C O U B E R ) : 

N O M E :   _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

C P F :   _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

E - M A I L   C A D A S T R A D O   N A   P L A T A F O R M A   S E I ,   P A R A   A S S I N A T U R A   D E   A T A :   _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

( C A D A S T R A R     N O   E N D E R E Ç O   E L E T R Ô N I C O :   

H T T P S : / / S E I . S P . G O V . B R / S E I / C O N T R O L A D O R _ E X T E R N O . P H P ? A C A O = U S U A R I O _ E X T E R N O _ L O G A R & I D _ O R G A O _ A C E S S O _ E X T E R N O = 0   ) 

https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0


( C A R I M B O   P A D R Ã O   D O   C N P J ) 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

R E P R E S E N T A N T E   L E G A L 

São Paulo, data da assinatura digital



 

ANEXO IV 

 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 

 

ANEXO IV.1 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 

  

  

  

  

  

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na 

condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 

denominação) , interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante:  

  

  

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo 

único do artigo 117 da Constituição Estadual; e  

  

  

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 







a ser

M INUT A D E  AT A DE REGI ST RO DE PR EÇO S

N.º 000/542/2025

O  Est ado  de  S ão  P aulo,  p or  interm édio  da  Pol íc ia  Milit ar  do  Esta do  de  S ão  Paulo,  através  da 

UGE  18 0.220  ( Ce ntro  Médi c o  da  Polícia  Milit ar  do  Estado  de  São  Pa ulo),  com  s e de  n a  Ave nida  N ova 

Cantareira,  Trem em bé,  cidade  d e  Sã o  Paulo/SP,  C EP  0234 1 - 001,  inscrito  n o  CNPJ/MF  sob  o  nº 

04.198.514/0026- 02,  neste  ato  representa do  ( a)  pelo  ( a).seu  Dirigente  o  Sr.  X XXXXXX ,  inscrito(a)  n o 

CPF  sob  o  nº  XXX.XX. XXX-X X,  no  uso  d a  competência  con feri da  pe la  legis lação  aplicável, 

considerando  o  resu ltado  obtido  conforme  o  pro c esso  administrativ o  n.º  20250951962,  S EI: 

05700361191/2025-76,  r esolve  c e lebrar  a  presen te  A TA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  proce dend o 

ao  r egistro  dos  preços  do( s)  fornecedor(es)  in dica do( s )  e  qualificado(s)  nest a  at a,  de  acordo  c o m  a 

classificação  p or  e le(s)  a lcançada  e  na(s)  q ua ntidade (s )  cotada(s),  at endendo  à s  condições  prev istas 

no  Ed ita l  d e  l icit ação,  sujeitand o - se  as  p artes  às  nor mas  consta ntes  na  Lei  n º  14.133,  de  1º  de  abr il 

de  20 21,  n o  Decreto  estadual  n º  67.608 ,  de  2 7  de  m a rç o  de  2023,  c /c  o  Decreto  nº  11. 462 ,  de  3 1  de 

março  de  2023 ,  e  d ema is  preceitos  d a  l egis lação  apli c ável,  e  e m  confor midade  c om  as  disp osições  a 

seguir,  de ac ordo co m as s ubd ivisões n a form a de iten s que  c om põem est e instru mento.

1. DO OBJET O

1.1. A  pr esente  a t a  t em  por  obj eto  o  r e gistro  de  preços  pa ra  a  eventual  c ontr atação  de  Sistema

de Ata de Registro de Preços para aquisição de medicamentos, d estinados a o C entro Médic o da

Po lícia Militar do Estado de São P aulo , conform e o detalham ento e as especificações t écnic as

constantes d a docum entação que c o nstit ui Anexo d o Edital d e Pr egã o Eletrônico nº 90131/2 025,

que é parte integrante d esta Ata, assim com o as propostas c ujos preç os tenham sido registrad os ,

independentem ente de tra nscrição.

2. DOS PREÇO S,  ESPECIFIC AÇÕ E S E QU ANT IT AT I V OS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade m ínim a a ser c otada, a

quantidade m áxim a de c ad a it em que po derá s er co n tratada , f orneced or( es) e a s dem ais condições

ofertadas na(s) proposta(s) s ão as q ue seguem :

ITEM

Fornecedor: 
CNPJ :
Representante Legal: 
RG: CPF: 
Endereço:
Te l:
E-mail:
Dado s Bancario s : Banco do Brasil, Agência:  XXX Conta Corrente:

Item Especificação SIAFISICO CATMAT  

Quantide máxi ma
Unidade de 

Cotada Medida
Valor 
Unitário Valor 

total

VALOR TOTAL: R$ XX,XX

____________________________________________________________________ 
Ad mi ni stração  Públi ca do Estado  de São Paulo
Mi nu ta  padro ni zada. Análi se t écni ca: Subsecretari a d e Gestã o. Exa me  jurídi co : PGE 



Ata de  Regi str o de Preços
Versão  a tu alizada em: 05/0 9 /20 24
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2.2. A  lista gem  do  cadastro  de  reserva  ref erente  ao  pr esente  r eg istro  de  preços  consta  com o 

anexo  desta Ata.

3. ÓRG ÃO(S)  G ERENCI ADO R E  P ART ICIP ANT E(S)

3.1. O órgão  ou entida de geren c iadora s erá o Centro  Médic o da  PM ESP.

4. D A AD E S ÃO  À AT A D E REGIST RO DE PR EÇOS

4.1. Durante a vigênci a dest a ata de r eg istro de pr eços, os órgãos e as entidades da

Administração Pública estadua l, distrit al e munici pa l qu e nã o p articiparam d o procedimento de

intenção de r eg istro de pre ç os poderão aderir à ata n a condição d e não participantes, observad os os

limites  e regras  estabelecid os neste  instrumento, bem  como os seg uintes r equis it os:

a) apresentação  de  justificat i va  da  va ntagem  da  ades ão,  inc lusive  e m  situações  de  provável 

desabastec imento  ou descontinuidade de serviço púb lico;

b) demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  v alores  pratica dos 

pelo mercado n a for ma do  art. 23 da  Lei nº 14.133, de  2021; e

c) consulta e aceitaçã o prév ia s do órgão o u da entidade  gerenciadora  e do forneced or.

4.1.1. A  a utorização  d o  órg ão  o u  entid ade  gerenciadora  apenas  será  realizada  ap ós  a 

aceitaçã o da adesão pelo fornecedor.

4.1.1.1. O órgão ou entid ade gerenciadora p oder á rej eit ar adesões c aso elas p os s am

acarretar pre juízo à execução de se us própr ios contratos o u à s u a c apacidade de

gerenciamento.

4.1.2. Após a autori zação d o ór gão ou entidade gerencia do ra, o órg ão ou entidade não

partici pante d everá ef etivar a contrataçã o solicit ada e m até 90 (nove nta) d ias, observ ado o pra zo

de vig ência da  ata.

4.1.3. O pra zo para ef etivar a contratação de que trata a subdivisã o aci ma poderá s er

prorrogado excepcionalme nte, me diante so licitação d o órgão ou e ntidade nã o p articipante ac eit a

pelo órgão ou ent idade ger encia dora, desd e que resp eitado o limite tempora l d e vigência d a at a d e

registro d e preços.

4.1.4. O órgão ou entidade inte grante d a ata de r egistro de preços poderá aderir , na

qualidade de n ão particip ante, a item(ns) para o(s ) qual(is) não t enh a quantitativo re gistrad o,

observados os requ isitos d as subdiv isões dest e it em 4.

4.1.5. É d a competência d o res pectivo órgã o o u ent ida d e qu e t enha aderido à at a na

condiçã o de nã o partici pa n te, garantidos o contraditór io e a ampla d efesa, a plica r as penalidades

decorrentes do desc umprimento d as obrigações contratuais, e m r elaçã o à sua própria

contratação, i nform ando as  ocorrências a o órg ão ou entidade  gerenciadora.

Dos limite s para a s ade s õe s

4.1.6. As contratações a dicionais decorrentes d as adesões n ão poderão ex ced er, por ór gão

ou entidade, a 50% (cinquenta por c ent o) dos quantit ativos dos itens do instrumento convocat óri o

registrados na ata d e reg istro de preços para o ór gão ou entidade gerenciad ora e para o s

partici pantes.

4.1.7. O quantitat ivo decorre nte das adesões não p oderá e xc eder, na tot al idade, a o d obro

do quan titativo de c ada item reg istrad o n a at a d e r egistro de preços par a o órgão ou entida d e

gerenciadora e os participantes, independentement e do nú mero d e órgãos ou entid ades nã o

partici pantes que a derire m  à ata  de re gistro  de preços.

.
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5. V ALID AD E,  FORM ALIZ AÇ ÃO  D A  AT A  D E  RE G IST RO  DE  PREÇOS  E  C AD AST R O 
RESER V A

5.1. O pra zo de vigência e validade da Ata de R eg istro d e Preços será de 1 ( um) ano, c ont ado a

partir do 1 º (prim eiro) d ia ú til subseque nte à d ata d e divulgação no P ortal N acio nal d e Contr atações

Públicas (PNC P), podendo ser prorrogada por ig ual período, med iante a anuência d o f ornecedor,

desde que comprovado o p reço vantajoso .

5.1.1. A c ontra tação decorren te d a ata de r egistro de preços terá sua vig ência estabele cida

no própr io instrum ento contratual e s erã o obser vadas, no m om ento da contr atação e a c ada

exercício f inanceiro, a disp onibilidade de créditos orçam entários, bem c om o a p revisão n o p lano

plurianual, quando u ltrapassar 1 (um ) exerc ício financ eiro .

5.1.2. Na  f orm alização  d o  instrum ento  da  contrat ação  deverá  h aver  a  indicaçã o  d a 

disponibilidade  dos créd ito s orçam entários respect ivo s .

5.2. A  f orm alização  da  c ontrat ação  c om  os  f ornecedores  registrados  n esta  ata  d e  r egistro  d e 

preços deverá  ocorr er no prazo  de validade d est e instrum ento.

5.3. Os  contratos  decorrentes  d o  sistem a  de  registro  de  preços  poderão  s er  a ltera dos ,  observado 

o art. 124 da L ei nº 14.133,  de 2021 .

5.4. As contratações  respe itarão a ordem  de classificação dos  f ornecedores registrados n esta ata.

5.5. O r egistro de f orneced ores que esteja incluído nesta at a na f orm a de anexo - ao s e verificar a

existênci a d e fornece dor(e s) que tenha(m ) aceitado c otar o o bjeto com preço igual ao do adju dicatário

ou q ue tenha(m ) m antido s ua pro posta ori gin al - c onsi ste n a f orm ação de c a dastr o de reserv a p ara o

caso de im possibilidade de  atendim ento p elo signatár i o da  ata.

5.6. A fase d e a present ação de amostra(s) d e execuçã o d e prova de conceito que s e ja exigida na

documentaçã o qu e integr a o instrumento convoca tório, quan do h ouver, e a habilitação do( s )

fornecedor(es) que com põe(m ) o cadastro de reser va na hipótese a que s e ref ere o item 5.5, será( ão)

efetuada(s) quan do ho uve r necessidade de c ontr ata ção d o ( s ) f ornecedor(es) rem anescente(s), por

im possibilidade de atend im ento da dem anda pelo signatár io da a ta, obs ervada a disci plin a

estabelecida n esta  ata e no  instrum ento convocatório  m encionado  no item  1.1.

5.7. O  preço  registrado,  com  indicação  dos  f ornecedores ,  será  divulgado  n o  P NCP  e  f icará 

disponibilizado durante a  vigência d est a at a de r eg istro de preços.

5.8. Caso s e carac terize h ipóte se de im possibilidade d e a tendim ento da dem anda p elo signatário

da at a d e q ue tr a ta o it em 5.6 , observado o dispost o no referido it em , f icará f ac ultado à Adm inistração

convocar os f ornecedores rem anescentes do cadastr o de reserv a, n a ordem de classif icação, p ara

contratação  nas co ndiçõ es  propostas p elo prim eiro classificado.

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos f ornecedores que tenha m aceitado c ot ar o objeto com

preço ig ual ao do a djudicatário co ncordar c om a contratação nas c on diçõe s propostas pe l o

prim eiro c lassif icado nos term os d a subdivisã o ac i m a , a Adm inistração, obs ervados o valor

estim ado e sua eve ntual atualização n a f orm a prevista na docum entação que integra o

instrum ento convocatór io  m encionado  no item  1.1, poderá:

5.8.1.1. Convocar para ne gociação os fornecedores rem anescentes que t enh am m antido s ua

proposta original, quando houver , na ordem de c lassif icação, com vistas à obte nção d e preço

m elhor, m esm o que acim a do preço  do adjudicatár io;

5.8.1.2. Adjudicar e ce lebrar a c ontrataçã o n as cond ições of ertadas p elos f ornecedores

rem anescentes, observado o disposto n as subdivisões d este item 5 e a ordem de classificaç ão,

quando frustrada  a negociação de m elhor cond ição.
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5.9. A  existência  de  preç os  registrados  im plicará  com prom isso  de  f ornecim ento  n as  condiçõ es 

estabelecidas,  m as  não  obrigará  a  Adm inistração  a  contratar,  f acultada  a  re alização  de  licitação 

específ ica para  a c ontrataç ão pret en did a, d esde que d evidam ente  j ustif icada.

5.10. No pra zo d e validade de ste instrum ento, o(s ) órgão(s ) ou entidade(s) partic ipant e(s ) não

participará(ã o) em outra ata de registro de preços com o m esm o objeto, salvo na hipótese d o incis o

VIII  do cap ut d o art.  82 da  Lei nº 14.133,  de 2021, q uando for o caso.

6. ALT ER AÇ ÃO  OU  AT U ALI Z AÇ ÃO  DOS  PREÇOS REGIST R ADOS

6.1. Os preços registrados poderão s er altera dos em decorrência de e ventual reduç ão dos preços

praticados no m erc ado ou de f ato que eleve o custo do ( s ) item (ns) registrado(s ) , nas seguintes

situações:

a) em c aso de f orça m aior, caso f ortuito ou f ato do príncipe ou em decorrência de f atos

im previsíveis o u previsíveis de co nsequ ências inc alculáveis, que inviabilizem a execução d a ata t al

com o pactuad a, n os term os d a alíne a “d” do incis o II do c ap ut d o art. 1 24 da L ei n º 1 4.13 3, d e

2021;

b) em  c aso  de  criação,  alter ação  o u  ex tinção  de  q uaisquer  tri but os  ou  encargos  legais  o u  da 

superveniência de  disposiç ões lega is, com  com provada repercussão so bre os pre ç os registrados .

6.2. É pre visto reajustam ento d os preços registrad os nest a ata , observados os m esm os critérios

estabelecidos no instrum ento convocatór io m encionado no item 1.1 para o re ajustam ento dos preços

de eventual contrataçã o dela decorr ente .

6.2.1. Caso s eja (m ) realizado(s) r eajustam ento(s) dos pre ços desta ata, som ente c aberá

reajustam ento dos preços de e ve ntual co ntratação dela d ecorr ente s e f orem observados os

requis itos especifica dos no respectivo instrum ento, e f or ultrapassado o interr egno m ínim o de 1

(um ) ano c o ntado a partir dos efeitos do últim o reajustam ento dos preços d esta at a anterior à

celebração da ref erida c on tratação . N o c aso de reajustam ento(s) subsequente(s) ao prim e iro, o

interregno m ínim o de 1 (u m ) ano será contado  a p artir  dos efeitos d o últim o reajustam ento.

Vedação a  acréscimo de  q uantitativ os

6.3. É vedado:

a) efetuar acréscim os nos quantitativos fixados nesta  at a de re gistro  de preços ;

b) restabelecer  os  quan titativ os  que  já  ten ham  s id o  contratados  desta  ata  de  r e gist ro  de  preços 

quando  da pr orrogação  de que tra ta o  it em 5.1 .

7. NEGOCI AÇ ÃO D E PR EÇ O S REGI STR ADO S

7.1. Quando,  por  m otivo  superv eniente,  o  preço  r egistrado  se  tornar  superior  àqu ele  praticad o  no 

m ercado, o ór gão  ou e nt idade gerenciadora c onvocará  o fornecedor  para neg ociar a  sua redução.

7.1.1. Quando f or exitosa a negociação a que a lude a subdivisão acim a , o órgão o u

entidad e gere ncia dor a com unicará o novo preço a os órgãos e entid ades q u e tiverem f irm ado

contratos decorrent es da a ta de r egistro de preços , p ara que realizem negociaç ão c om vistas à

alteraçã o contratual,  obser vado o disp osto n o art .  124  da L ei nº 14.133,  de 2021 .

7.1.2. O f ornecedor será li berado do com prom isso assum ido quanto ao item registrado, sem

aplicação de p enalidades adm inistrativas , c aso n ão aceite re duzir s e u pr eço aos valores

praticados pe lo m erc ado.

7.1.2.1. Na hip ótese pre vist a n a subdivisão ac im a , o órgão ou e ntidad e gerenc i adora

convocar á os f ornecedores do c adastro d e r eserva, na ordem de c lassif icação, pa ra ver ificar s e

aceitam  reduzir seus pr eço s aos valores  de m erc ado ,  observado o disposto  no item  9.1.3 .

7.1.2.1.1. O órgão o u entid ade gerenciadora c a ncela rá a at a de r egistr o de preços, nos

term os do dispost o n o it em 9.2, e ado tará as m edidas cab íveis p ara a o btenção d e

contratação  m ais  vantajosa ,  c aso,  n as  negociações  a  qu e  alud e  a  su bdiv isã o  ac im a ,  os

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90115/2025 – PR-220/0115/25 

fornecedores  do  cadastro  de  reserva  nã o  aceitem  reduzir  seus  preços  aos  v alores  de 

m ercado.

7.2. Quando o preço pra ticado no m ercado s e tornar superior ao pr eço r egistra do , o f ornecedor

poderá req uerer ao órgão ou entidade gere ncia dor a a alteração do preço re gistrado, d esde que

observe  os req uisit os especif icados no item  7.2.1 .

7.2.1. O  requer im ento  a  qu e  alu d e  o  it em  7.2 d everá  observar  o  disp osto  no  item  6.1  e  estar 

acom panhado de:

a) prova  d e  f ato  s uper veniente  que  im possibilite  o  cum prim ento  d o  com prom isso 

registrado nest a at a;

b) docum entação com probatória  da  inviab ilidade  de m anutenção do preço re gistrado.

7.2.2. Na h ipót ese d e não com provação d os requisitos  especif icados nos itens 7 .2 e  7. 2.1:

a) o pe did o será  indeferido pelo órgão ou en t idade geren c iadora;

b) o f ornecedor deverá cum prir o com prom isso registrado na ata s o b pena de

cancelam ento do s e u r egis tro, nos term os do item 9.1, sem prejuízo da a plicaçã o da s sanções

cabíveis, em  especial aquelas  previst as na  Lei nº 14.1 33, de 2021.

7.2.3. Quando realizado o cance l am ento do r egistro do f orn ecedor a q ue a lude a alí ne a “ b”

do item 7.2.2, o órgã o o u entidade gere nciador a convocará os f ornecedore s do cadastro de

reserva, na ordem de cla s sif icação, para verif icar s e ace itam m anter seus pr eços registra dos,

observado o d isposto no  item  5.6.

7.2.3.1. O órgão o u entid ade gerenciadora c a ncela rá a at a d e registro d e preços, nos t erm os

do it em 9.2, e adotará as m edidas cabíveis p ara a o btenção da co ntrataç ão m ais v antajosa ,

caso não  obt enha êxit o nas negociações  a que alude a  subdivisão ac im a .

7.2.4. Quando  f orem  com provados  os  requisitos  estab elecid os  nos  itens  7. 2  e  7.2.1 ,  o  órgão 

ou enti dad e ger encia dora :

a) alterar á o preço registrado, observados os valores pra ticados p elo m ercado , no l i m ite

do im pacto causa do pelos f atos supervenientes ens ejadores d a invia bilidade d e m anutenção

do preço inicia l;

b) com unicar á o n ovo preço aos órgãos e e n ti dad es que t iverem f irm ado contratos

decorrentes desta ata de r egistro de pr eços , para eventual alt eração contratu al, observado o

disposto  no  art. 1 24 da L ei nº 14.133,  de 2021 .

8. REM ANEJ AM ENT O  D AS  QU ANT ID ADES  R EGIS T R AD AS  N A  AT A  DE  REGIST RO  D E 

PREÇOS

8.1. As quanti dades previstas para os ite ns com preços registrados n esta a ta d e r egistro de

preços poderão ser rem anejadas p elo órg ão ou en tidade gerenciadora entre os órgãos ou en t ida des

participantes do r egistro d e preços e, c aso s eja adm itida a a desão no item 4 deste instrum ento,

órgãos o u entidades  não  p ar ticipantes , nas seguintes  condições:

a) de órg ão ou e nti dad e p artic ipante para  órgão ou ent ida de participante; o u

b) de órgão o u ent idade part icipante para órg ão o u e ntidade não partici pante , c aso s eja adm itida

a ad esão no item 4 deste i nstrum ento , hip ótese em que serão obser vados os lim ites previstos n o

art. 86 da  Lei nº 14.133, de  2021.

8.2. O  órgão  ou  ent idade  g eren ciadora  que  t iver  estim ado  as  quantidades  q ue  preten de  contratar 

será considerado part icipante para  f ins d o rem anejamento.
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8.3. O  órgão  o u  e ntidade  ger e nciadora  som ente  aut ori za r á  o  rem anejam ento  solicit ado  q ue  s eja 

justificado  pelo  s olic itante,  s e  houver  pré via  anuência  do  f ornecedor  e  do  órg ão  ou  en tidade  q u e 

sof r er redução dos  q uantitativos inform ados.

9. C ANCEL AM E NT O  DO  REGIST RO  DO  LICIT ANTE  VENC EDOR  E  D O S  PR EÇO S 

REGIST R ADOS

9.1. O órgão ou entida de geren c iadora c ancelará o  registr o do fornece dor  quan do  este:

a) descum prir as condições d a ata de re gistro  de preços,  sem m otivo justificado;

b) se  recusar  a  f orm alizar  a  contratação  no  pra zo  e  c on dições  estabelecidos  pela  Adm inistração 

sem  justif icativa  aceit ável;

c ) não aceit ar m anter s eu pre ço registrado, n a hipótese  prevista n o it em  7.2.2; o u

d) f or apenado com sanção prevista n o inciso II I do c aput do art. 156 da L ei n º 14. 1 33, de 20 21 ,

aplicada n o âm bito da Adm inistração Pública do Es tado de S ão P aulo, ou s a nção prevista no

inciso IV d o cap ut do m esm o artigo.

9.1.1. Na hipótese a q ue a lud e a alínea “ d” d a s ubdivis ão ant erior, c aso a pena lidade

aplicada a o f ornecedor nã o ultra pass e o pra zo de vigê ncia dest a ata d e r egis tro de preços, o

órgão ou entidade gere nciadora p oderá , m ediante d ecisão f undam entada, d ecidir p ela

m anutenção d o r e gistro de pr eços, s en do vedadas novas contra tações der ivadas d esta ata

enquanto per durarem  os efeitos  da sançã o.

9.1.2. O  cancelam ento d e  registros  nas  h ipóteses  previstas  no i tem  9.1  s erá  f orm alizado  po r 

despacho  do órgã o ou  da e ntidade  gere ncia dora,  gara ntid os  o contraditório e a a m pla defesa.

9.1.3. Quando f or cancela do o registro do f orneced or, o órgão o u entidade gerenciadora

poderá con vocar os f ornec edores q ue com põem o cadastro d e reserv a, o bservad os a or dem de

classificação e o disp osto n o it em  5.6.

9.1.4. O órgão ou entidade partici pante deverá inform ar ao órgão ou entidade g erencia dora

qua lquer das ocorrê ncias previstas no it em 9.1, dada a n ecessida de d e inst auração de

procedim ento para cancelam ento do registro do  fornecedor.

9.2. O  órgão  ou  e ntidade  g ere nciadora  p oderá,  j ustif icadam ente,  c ancelar,  tot al  ou  parcialm ente, 

os preços registra dos  n esta ata de re gistro de  preços:

a) por razão de inter ess e público;

b) a pedid o do fornecedor,  à  v ista d e pro va da  ocorrênci a  superveniente  d e caso fort uito  ou f orç a 

m aior que im possibilitem  o cum prim ento do com prom isso registrado ; ou

c) s e não houver  êxito nas n e gociaçõ es,  nos t erm os dos itens  7.1. 2.1. 1 e 7.2.3.1 . 

10.      DAS  PEN AL ID ADES

10.1. O descum prim ento d esta Ata de R egistro de Preço s ensejará ap lic a ção d as penalidades

estabelecidas no instrum ento convocatór io m encionado no it em 1.1 , garantidos o contraditório e a

am pla defesa.

10.1.1. As  sanções  cabí veis  tam bém  s e  aplic am  aos  integrantes  d o  ca dastro  de  reserv a  n o 

registro d e preços  que,  convocados, não honrarem  o com prom isso assum ido inju stificadam ente.

10.2. É d a com petência do órgã o o u e ntidade gerenc iadora, g arantid os o c ontraditór i o e a am pla

def esa, ap lic ar as p enalidades decorrentes do descu m prim ento do p actuado ne s ta ata de reg istro de

preço, em relação à s ua dem anda registrada, ou do descum prim ento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias co ntratações .

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90115/2025 – PR-220/0115/25 

10.3. É  da  com petência  d o  respec tivo  órgão  ou  entida de  p articipante,  garantidos  o  con t r aditór io  e  a 

am pla  def esa,  aplicar  as  penalidades  decorrentes  do  descum prim ento  do  pactuad o  nesta  at a  d e 

registro  d e  preços,  em  relação  à  s ua  dem anda  re gistrada,  o u  do  descum primento  das  obr igações 

contratuais, em  relação  às  suas próprias contrat ações .

10.4. O  órgão  ou  entida de  participante  deverá  inform ar  ao  órgão  ou  en tid ade  gere nciador a  as 

ocorrências  d e que trat a o  i tem  9.1.4, par a a finalidade  indicada nessa disp osição .

11. CONDIÇÕES GER AIS

11.1. Os f ornecedores r egistra do s nesta a ta d e r eg istro de preços estarão obr igados a cele brar as

contratações que de la p oderão advir nas condiç ões estabelecidas, obser vado o dispost o no

instrum ento convocatór io m encionado no  item  1.1  e  neste  instrum ento.

11.1.1. A  ex istênci a  de  preços  registrados  nã o  obrig a  a  Adm inistração  a  celebrar 

contratações  decorr ent es d esta ata de  reg istro de preç os, observando -s e o disp osto no item  5. 9.

11.2. A c on trataçã o c om os f ornecedor es reg istrados nes ta at a será form alizada pelo órgã o ou

entidad e interessada m ediante a em issão d e n ota d e empenho , c uja m inuta in tegra com o Anexo o

instrum ento convocatór io m encionado no  item  1.1 .

11.2.1. Se, por ocasião da f orm alização da contrataç ão, algum dos docum entos

apresentados pelo f ornece dor para f ins de com provação das c ond ições de ha bilit ação estiver c om

o pra zo d e validade expir ado, o órg ão o u e ntidade interessada verificará a s ituaçã o p or m eio

eletrônico h áb il de inf orm ações e certif icará a regular idade nos autos do processo , anexando a el e

os docum entos com probatórios, salv o im possibilidade  devidam ente justificada.

11.2.2. Se nã o f or possível atualiz ar os docum entos ref eridos n a subdivisão acim a por m eio

eletrônico h ábil de inf orm ações, o f ornecedor s erá notificado p ara, no pra zo de 0 2 ( dois) dias úte is ,

com provar a s ua s ituação de re gularidade m ediante a a present ação das certi dões resp ectiv as

com  pra zos d e validade  em  vigênc ia, so b pena de a co ntratação nã o se realizar.

11.2.3. Constitui condição par a a celebração d a contrataçã o , bem c om o para a r eal i z ação

dos pagam entos dela d e c orrentes, a inexistênc ia de r egistros em nom e do f ornecedor no

“Cadastro Inform ativo d os Créditos não Qu itados d e Órgãos e Entidades Es tadu ais – CA DI N

EST ADU AL”. Esta c ond iç ão será considerada cum prida s e o devedor com provar que os

respectivos registros s e encontram suspensos, nos te rm os do art . 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº

12.799,  de 2 008 .

11.2.4. Com a f inalidade d e verificar s e o f ornece dor m antém as condições de participação

no c ertam e, serão no va m ente consultados, previam ente à ce lebração da contratação, os

cadastros especificad os no  instrum ento convocatório m encionado no  item  1.1 .

11.2.5. Constitui(em ), igualm ente,  condiçã o(ões) para a ce lebração da co ntrat ação:

11.2.5.1. a apresentação do(s) docum ento(s) que o f ornecedor, à época d o certam e, hou ver s e

com prom etido a ex ibir po r ocasião da celebração da c on trataçã o p or m eio de d eclaraçã o

específ ica, c aso exi gida n a docum entação que integra c om o Anexo o instrum ento convocatório

m encionado  no item  1.1 ;

11.2.5.2. a indicação d e gestor encarregado de representar o fornecedor c om exclusividade

perante o Contrat ante, c aso s e tr ate d e s ocie dad e co operativa ( se ad mit id a a p articipação d e

cooperativa n o instrumento convocatório menciona do no item  1.1);

11.3. O fornecedor terá o prazo de 0 2 ( dois) dias, contad os a partir da data de s u a convocação,

para comp arecer pera nte a Unidade Contr atan te para a retirada da n ot a de e mpenho ou,

alternativ amente, solicitar o s eu envi o p or m eio e letrô n ico, s o b p ena d e d ecadênci a, s em pre juí zo das

sanções previstas  na L ei nº 14.133,  de 2021 .
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11.3.1. O pra zo para formalização da contrataç ão previsto n a sub divisão anter ior p oder á s er

prorrogado por igua l período, por solicit aç ão j u stificad a do i nteressad o e aceita pe la

Administração;

11.3.2. O não comparecimento d o fornecedor para retirar a nota d e empenho ou, q uando

solicitado o s e u env io por meio e letrônico, a a usência d e envi o d e conf irmação de rece bimento

dentro do pra zo previsto n a s ub divisã o a nter ior importará na rec usa à contr atação, s ujeit a à

aplicação das s ançõ es cab íveis.

11.3.3. A retirada d a Nota de  Empenho  ou , q uando solic itado  o seu envio por me io e letrô nico, 

o envio d e confirmaçã o de  recebimento, implica  o reconhecimen to p elo fornecedor:

11.3.3.1.  de  que  ref erid a  Nota  está  substituindo  o  instrume nto  de  contrato,  aplicando - se  à 

relação jurí dica al i estabelecida as  dispos ições d a  Lei  nº 14.133,  de 2021 ;

11.3.3.2.  de qu e  está  vinculado  às  pr evisões  contidas  no  instrumento  convocatór io  mencionado 

no item  1.1 e seus  Anexos  e à sua proposta;

11.3.3.3. de qu e s e aplicam às o mis s ões as disposiç ões da Lei nº 1 4.133, d e 20 21 , e nor mas

regulamentares pertinen te s, e, subsidiaria mente, as disposiçõ es da Lei n º 8 .078, de 19 90, e

princíp ios gerais d os contra tos;

11.3.3.4.  de  que  as  hip óteses  de  e xtinção  da  contratação  s ã o  a quelas  previstas  nos  artigos 

137  e 138 d a Lei nº 14.133,  de 2021 ;

11.3.3.5.  dos  direitos  da  A dm in istra ção  previstos  nos  artigos  137  a  1 39  da  L e i  n º  14. 13 3,  de 

2021;

11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contrataçã o consignadas no inst ru mento

convocatório m encionado no item 1 .1 deverão s er m antidas pelo f orneced or durante a v igência

da contratação.

11.4. As condições gera is d e execução do objet o , tais c om o os prazos para entrega e recebim ento,

as obrigações da Adm inis tração e do f ornecedor re gistrado , penalidades e d em ais condições do

ajuste, enco ntram -s e definidos n a d ocum entação qu e integra o instrum ento convocatório m encionado

no item  1.1.

Para f irm eza e validade d o pactuado, a pr esente Ata f oi lavrada em 01 (uma) v ia , que, depois de lida

e achada em ordem , vai assinada p el o(a) representante do órg ão ou entid ade ger encia dora e

pelo(as) representante(s) do(s) f ornecedor(es) registrado(s), e por testem unhas, to dos aba ixo

identificad os.

São  Paulo, n a data d a assinatura  di git al.

T en Cel Med  PM  Dirigente  UGE 180.220
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Aviso)
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conforme Un aplicável
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90115/2025 – PR-220/0115/25 

EMPRESA CLASSIFICADA P ARA:

Empresa: 

CNPJ:

___________________________ ____________ 
Representante Lega l:
CPF:

Teste munhas: 

1 -

2 -

Anexo

Cadastro  de R eserva

Obedecendo  a ord em de classificação,  segu e r elação de forn eced ores qu e ace itaram cotar o (s )

item( ns) com preços  iguais  aos do  adjudicatár io:

Fornecedor:  ____________________(nome  empresa rial ou denominaçã o, CN PJ/ MF, endereço, 
contatos, repres entante)

Prazo d e 
Marca

(s e aplicável Quantidade  Quantidade
garantia ou

Item Especificação conforme  Unidade  máxim a a mínima  a

Edital/ Av iso)
Edital/ ser cot

a 
da  ser cot

a 
da

conforme Ed it al/ 

Aviso)

Obedecendo  a ordem de classificação,  segu e relação de forneced ores qu e  mantiv eram sua proposta 

original:

Fornecedor:  ____________________(nome  empresa rial ou denominaçã o , CN PJ/ MF, endereço, 
contatos, repres entante)

Modelo
(s e aplicável Quantidade  Quantidade 

Item Especificação conforme  Unidade  máxim a a mínima  a
Edital/ Av iso) Edital/ ser cotada  s er cotada

Prazo d e 
garantia  ou

Valor      validade  (s e 
Un           aplicável

conforme Ed it al/ 
Aviso)


